
As práticas 
ESG sob a ótica 

forense
Para muitas 
organizações, crises 
geopolíticas e desafios 
econômicos podem, 
compreensivelmente, 
parecer as 
preocupações mais 
urgentes

No entanto, há ou-
tro problema que
as organizações

precisam resolver e que 
não desaparecerá, que é 
a falta de integridade em 
práticas ESG (sigla em 
inglês para meio ambien-
te, social e governança). 
Essa constatação traz 
ainda uma outra dúvida. 
Por que a integridade em 
ESG é tão importante? 
A cada dia, os regula-
dores ficam mais rígidos 
em relação às violações 
de ESG. Em uma visão 
global, nos últimos anos, 
cresceram os exemplos 
de empresas sendo mul-
tadas, sancionadas ou 
investigadas devido a 
assuntos relacionados a 
essas iniciativas. 

Além das circunstân-
cias que nos vêm à ca-
beça com mais facilidade 
- como ausência de um
programa relacionado ao 
tema, despejo de esgoto
não tratado nos mares,
comércio, transporte e
descarte irregular de
resíduos ou situações
de trabalho infantil ou
análogo à escravidão - as 
autoridades reguladoras 
têm frequentemente
atentado a outras situ-
ações, como relatórios
incorretos de controles
de saúde e segurança
ou métricas exageradas
de investimento susten-
tável, as quais podem
trazer efeitos adversos
ainda mais gravosos.

Esses riscos, aliás, não 
estão restritos à esfera 
regulatória. 

Eles estão presentes, 
sobretudo, nos impactos 
reputacionais que as en-
tidades podem sofrer por 
violações neste campo. 
Isso ocorre porque não 
são apenas os regulado-
res que estão focados 
na integridade em ESG, 
sendo possível verificar 
ativistas e investidores 
solicitando tais ações 
nas assembleias gerais. 
Não atentar às boas 
práticas ESG é um ris-
co, porém fingir atentar 
a elas sem estabelecer 
uma mudança real pode 
ser um risco ainda maior.

Por isso, o risco de 
danos reputacionais é 
real. Mesmo que uma 
empresa não tenha con-
frontado os reguladores, 
investidores ou ativistas, 
é possível que ela seja 
analisada caso outra 
organização do mesmo 
setor esteja sob o foco 
desses públicos. Além 
disso, as instituições 
que podem demonstrar 
um forte histórico em 
ESG têm uma vantagem 
competitiva para con-

quistar novos negócios 
e, principalmente, ob-
ter melhores acessos a 
investimentos. 

Isso possivelmente 
incentiva as empresas 
a apresentarem os pro-
gramas ESG e resultados 
de maneira distorcida, 
aumentando o risco de 
relatórios fraudulentos, 
por exemplo. Como con-
sequência, além das em-
presas poderem sofrer 
sanções regulatórias e 
reputacionais, os execu-
tivos podem ser pessoal-
mente responsabilizados 
por, inadvertidamente, 
(ou não) por assinarem 
documentos imprecisos 
ou incorretos.

Alcançar as exigências 
de integridade em ESG 
envolve vários processos 
e um conhecimento que 
vai além do mínimo re-
gulatório das jurisdições 
em que a empresa atua, 
alcançando boas práti-
cas internacionais e até 
normas de países em que 
não necessariamente a 
empresa tenha uma ope-
ração. Para ampliar os 
desafios sobre o tema, os 
relatórios regulatórios 
e as diretrizes de con-
formidade variam entre 
os setores e os sistemas 
mudam com frequência 
e rapidez. 

Além disso, muitas 
organizações têm recur-
sos internos limitados e 
pouco especializados em 
ESG regulatório e equi-
pamentos e recursos 
inapropriados para for-
necer o suporte neces-
sário. Reunir os dados 
necessários para docu-
mentar e demonstrar a 
conformidade também 
é um obstáculo, sendo 
provável que as com-
panhias ainda precisem 
coletar tais informações 
e revisar processos.

Não obstante, tão cen-
tral quanto construir 
práticas internas de ESG 
que sejam consistentes 
com esses paradigmas 
e riscos, é garantir que 
a organização e os res-
pectivos representantes 
estejam sendo precisos e 
sinceros nos reportes so-
bre o tema. A conformi-
dade em ESG não é mais 
uma opção. É necessário 
ter confiança no que está 
sendo relatado aos regu-
ladores, investidores e ao 
público em geral.

Para conseguir isso, 
vale a pena olhar para 
esse tema por meio de 
uma lente forense, que 
proteja empresas e exe-
cutivos de alegações de 
fraudes e declarações 
falsas. O momento é de 
liderar e construir uma 
organização sustentável, 
resiliente e responsável 
que considere o impacto 
das ações na sociedade 
e no meio ambiente com 
integridade.
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Cellera Farmacêutica S.A.
CNPJ/MF nº 33.173.097/0002-74 - NIRE 35.300.503.520

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de março de 2023
1. Local, data e hora: no dia 25 de março de 2023, às 9h, na filial da Cellera Farmacêutica S.A., locali-
zada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Eng. Luis Carlos Berrini 550, 9º andar, CEP
04571-001 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: dispensada publicação do edital de convoca-
ção, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº6.404/76, tendo em vista a presença de acionis-
tas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença
de Acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: Henrique Luz (Presidente); e Renata de Carva-
lho Fidale (Secretária). 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a segunda emissão privada de
debêntures conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional,
em série única, para colocação privada, da Companhia, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos mi-
lhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a ser formalizada por meio do “Instrumen-
to Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da 
Cellera Farmacêutica S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia na qualidade de emissora, o LCM 1-D
Fundo de Investimento em Participações, na qualidade de debenturista (“Debenturista”) e, na qualidade
de fiadora, a Cellera Consumo Ltda. (“Fiadora” e “Escritura”, respectivamente), bem como a renúncia
expressa dos acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia aos direitos oriundos da
Emissão das Debêntures, em especial, mas não se limitando, ao direito de preferência para a subscrição
das Debêntures, reconhecendo os acionistas que o aumento de capital da Companhia decorrente de
eventual conversão das Debêntures não importará em direito de preferência para os acionistas, nos
termos do artigo 171 parágrafo terceiro da Lei das Sociedades por Ações; (ii) a outorga e a constituição,
pela Companhia, da alienação fiduciária das marcas Pamelor, Benerva e Tandene de titularidade da
Companhia, incluindo todos os direitos, frutos, rendimentos ou vantagens que a qualquer título decorram
de tais marcas, no presente ou no futuro, ou que forem atribuídos a tais marcas, inclusive direitos a re-
munerações ou pagamentos, em espécie ou em bens (“Alienação Fiduciária das Marcas Cellera”), a ser
formalizada por meio do “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Propriedade 
Intelectual em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de fidu-
ciante, e o Debenturista, na qualidade de credor (“Contrato de Alienação Fiduciária das Marcas Cellera”);
(iii) a outorga e a constituição, em benefício do Debenturista, da cessão fiduciária da totalidade dos di-
reitos creditórios (incluindo receitas), presentes e/ou futuros, principais e/ou acessórios, decorrentes,
relacionados e/ou emergentes dos créditos oriundos de operações credoras da Emissora e da Fiadora
no Estado de São Paulo e no Estado de Minas Gerais, e também de valores de Substituição Tributária
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (“ICMS-ST”) recolhidos pela Companhia e pela
Fiadora mas que, em razão de operações interestaduais, poderão ser ressarcidos pelos respectivos
Estados em todos os casos acima, limitados aos créditos fiscais listados no Anexo I do Contrato de
Cessão Fiduciária (conforme definido a seguir) (“Créditos Fiscais” e “Cessão Fiduciária”, respectivamen-
te), a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Fiadora, na qualida-
de de fiduciantes e o Debenturista, na qualidade de credor (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (iv) a ou-
torga e a constituição, em benefício do Debenturista, da alienação fiduciária da totalidade das quotas da
Fiadora, atuais e futuras, de titularidade da Companhia e do Sr. Omilton Visconde Júnior (“Omilton”),
incluindo todos os direitos, frutos, rendimentos ou vantagens que a qualquer título decorram das quotas
de emissão da Fiadora no presente ou no futuro, ou que forem atribuídos a tais quotas, inclusive direitos
a lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações, haveres e/ou quaisquer outras formas de
proventos, remunerações ou pagamentos, em espécie ou em bens (“Alienação Fiduciária de Quotas”), a
ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Parti-
cipações Societárias em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora,
VSAP24 FIP Empresas Emergentes (“VSAP24 FIP”), Omilton e Marcel Visconde (“Marcel”), na qualida-
de de fiduciantes, o Debenturista, na qualidade de credor, e a Companhia e a Fiadora, na qualidade de
intervenientes anuentes (“Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias” e, quando em
conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária das Marcas Cellera e o Contrato de Cessão Fiduciária,
“Contratos de Garantia” e todos, quando referidos em conjunto com a Escritura, “Documentos da Opera-
ção”); (v) caso aprovadas as matérias objeto das deliberações anteriores, a celebração dos seguintes
instrumentos, todos relacionados à Emissão: (i) Escritura; (ii) Contrato de Alienação Fiduciária das Mar-
cas Cellera; (iii) Contrato de Cessão Fiduciária; e (iv) o Contrato de Alienação Fiduciária de Participações
Societárias, bem como quaisquer outros documentos relacionados à Emissão; (vi) caso aprovadas as
matérias objeto das deliberações anteriores, a autorização aos administradores da Companhia para to-
mar todas as providências necessárias à realização e formalização da Emissão, da outorga das garan-
tias previstas nos Contratos de Garantia e da celebração de todos os Documentos da Operação, bem
como quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, bem como quaisquer eventuais aditamen-
tos a tais documentos que se façam necessários, ratificando todos os atos já praticados pela diretoria e
administradores da Companhia relacionados às deliberações acima; e (vii) a inclusão de Parágrafo 3º do
Artigo 15º do Estatuto Social da Companhia com o objeto de prever que a será vedada à Companhia a
emissão de partes beneficiárias, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Delibe-
rações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, com a
abstenção dos legalmente impedidos, havendo-se autorizado a lavratura da presente ata na forma de
sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o art. 130, §§
1º e 2º, da Lei nº 6.404/76: 5.1. Aprovar, nos termos do Artigo 12, item “3” do Estatuto Social da Compa-
nhia, a Emissão das Debêntures, por meio da celebração da Escritura, cuja minuta final consta do Anexo
I a esta ata, com as seguintes características e condições principais: (a) Valor total da emissão:
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); (b) Quantidade de Debêntures: 200.000.000 (duzentas
milhões); (c) Valor nominal unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1,00 (um real),
na Data de Emissão (conforme definido na Escritura); (d) Número de séries: A Emissão será realizada
em série única; (e) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia adicional
fidejussória; (f) Conversibilidade em ações: As Debêntures serão conversíveis em ações de emissão
da Companhia, observados os termos e condições previstos na Escritura; (g) Colocação e negociação:
As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem que haja intermediação de instituições integran-
tes do sistema de distribuição de valores mobiliários, ou realização de qualquer esforço de venda peran-
te investidores indeterminados; (h) Prazo e data de vencimento: As Debêntures terão prazo de venci-
mento de 3 (três) anos contados da Data de Integralização (conforme definido na Escritura) das Debên-
tures (“Data de Vencimento”), ressalvadas, em qualquer caso, as hipóteses de vencimento antecipado e
Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura) previstas na Escritura; (i) Prazo de subscrição e
de integralização: As Debêntures serão subscritas mediante a assinatura do respectivo boletim de
subscrição das Debêntures, nos termos do anexo à Escritura. Uma vez verificadas a plena satisfação, ou
a renúncia expressa e por escrito, pelo Debenturista a seu exclusivo critério das Condições Precedentes
ainda não satisfeitas, as Debêntures serão integralizadas, sendo certo que a subscrição e a integraliza-
ção das Debêntures deverão ocorrer até o dia 31 de março de 2023, podendo o referido prazo ser auto-
maticamente estendido pelo prazo adicional de 15 (quinze) dias (“Data de Integralização”), pelo seu valor
nominal unitário, deduzidos os valores indicados na Escritura; (j) Preço de subscrição: As Debêntures
serão subscritas pelo seu valor nominal unitário; (k) Atualização monetária: O valor nominal unitário
das Debêntures não será atualizado; (l) Juros remuneratórios: Sobre o valor nominal unitário das De-
bêntures (ou sobre o saldo do valor nominal unitário, conforme aplicável) incidirão juros remuneratórios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósi-
tos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 360
(trezentos e sessenta) dias corridos, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário
disponível em sua página na internet (www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de sobretaxa de 9%
(nove por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias corri-

dos, desde a Data de Integralização até a data de pagamento da remuneração. Os juros remuneratórios
serão calculados de acordo com a fórmula descrita na Escritura; (m) Forma e Periodicidade de Paga-
mento dos Juros Remuneratórios: Os Juros Remuneratórios serão incorporados mensalmente ao
Valor Nominal Unitário durante o período compreendido entre a Data de Integralização e 25 de março de
2024. Os Juros Remuneratórios acumulados e não capitalizados serão pagos pela Companhia mensal-
mente, em moeda corrente nacional, sendo a primeira parcela devida em 25 de abril de 2024 e as de-
mais no dia 27 de cada mês subsequente, até a Data de Vencimento; (n) Prêmio de Reembolso: Me-
diante o resgate total das Debêntures, seja na Data de Vencimento, seja na data de ocorrência de
qualquer das Hipóteses de Pré-Pagamento das Debêntures (conforme definido na Escritura), seja em
razão da ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures, a Companhia deverá pagar ao Deben-
turista um prêmio (“Prêmio de Reembolso”), de modo a assegurar o recebimento pelo Debenturista de
um montante correspondente a, no mínimo, o múltiplo indicado na tabela contida na Cláusula 6.19.1 da
Escritura com relação ao Valor Nominal Unitário na Data de Emissão, bem como quaisquer outros valo-
res despendidos pelo Debenturista no âmbito da Emissão (“Múltiplo de Capital Investido”). Dessa forma,
o Prêmio de Reembolso deverá corresponder ao montante que o Múltiplo de Capital Investido sobejar os
valores efetivamente recebidos pelo Debenturista até a data do resgate total das Debêntures (incluindo
Juros Remuneratórios, Taxa de Disponibilização, prêmios, taxas e demais valores pagos pela Compa-
nhia ao Debenturista relacionados à Emissão, incluindo em razão do Pré-Pagamento decorrentes dos
Créditos Fiscais); (o) Garantias Reais: Em garantia do integral e pontual cumprimento das obrigações
assumidas pela Companhia na Escritura, será constituída, nos termos dos Contratos de Garantia (i)
alienação fiduciária em favor do Debenturista sobre: (x) a totalidade das ações de emissão da Compa-
nhia, atuais e futuras, de titularidade de VSAP24 FIP, Omilton e Marcel, incluindo todos os direitos, frutos,
rendimentos ou vantagens que a qualquer título decorram das ações de emissão da Companhia, no
presente ou no futuro, ou que forem atribuídos a tais ações, inclusive direitos a lucros, dividendos, juros
sobre o capital próprio, bonificações, haveres e/ou quaisquer outras formas de proventos, remunerações
ou pagamentos, em espécie ou em bens; (y) a totalidade das quotas da Fiadora, atuais e futuras, de ti-
tularidade da Companhia e de Omilton, incluindo todos os direitos, frutos, rendimentos ou vantagens que
a qualquer título decorram das quotas de emissão da Fiadora no presente ou no futuro, ou que forem
atribuídos a tais quotas, inclusive direitos a lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações,
haveres e/ou quaisquer outras formas de proventos, remunerações ou pagamentos, em espécie ou em
bens; (z) as marcas Pamelor, Benerva e Tandene, de titularidade da Companhia, incluindo todos os di-
reitos, frutos, rendimentos ou vantagens que a qualquer título decorram de tais marcas, no presente ou
no futuro, ou que forem atribuídos a tais marcas, inclusive direitos a remunerações ou pagamentos, em
espécie ou em bens; e (ii) cessão fiduciária da totalidade dos direitos creditórios (incluindo receitas),
presentes e/ou futuros, principais e/ou acessórios, decorrentes, relacionados e/ou emergentes dos cré-
ditos oriundos de operações credoras da Emissora e da Fiadora no Estado de São Paulo e no Estado de
Minas Gerais, e também de valores de ICMS-ST recolhidos pela Companhia e pela Fiadora, mas que,
em razão de operações interestaduais, poderão ser ressarcidos pelos respectivos Estados; (p) Garantia
Fidejussória: Em garantia do integral e pontual cumprimento das obrigações assumidas pela Compa-
nhia na Escritura, será prestada garantia fidejussória, de forma solidária e com renúncia ao benefício de
ordem, pela Fiadora; (q) Prêmio de Ocorrência de Evento de Liquidez: Sem prejuízo da obrigação de
Resgate Antecipado Obrigatório nos termos da Cláusula 7.2.1 da Escritura, mediante a ocorrência de
um Evento de Liquidez (conforme definido na Escritura) após o decurso do prazo de 6 (seis) meses
contado da data de assinatura da Escritura, a Companhia pagará ao Debenturista, em até 10 (dez) Dias
Úteis a contar da ocorrência de um Evento de Liquidez, um prêmio, em moeda corrente nacional, equi-
valente a 5% (cinco por cento) da Pre-Money Valuation (conforme definido na Escritura) (“Prêmio de
Ocorrência de Evento de Liquidez”), sendo certo que, em qualquer hipótese de pré-pagamento integral
das Debêntures pela Companhia, a ocorrência de um Evento de Liquidez dentro do período de 180
(cento e oitenta) dias a contar da data do pré-pagamento integral das Debêntures obrigará a Companhia
a realizar o pagamento, em favor do Debenturista, do Prêmio de Ocorrência de Evento de Liquidez pre-
visto na Escritura, nos termos da Escritura; (r) Prêmio de Não Ocorrência de Evento de Liquidez:
Caso nenhum Evento de Liquidez ocorra até a Data de Vencimento, a Companhia pagará ao Debentu-
rista, na Data de Vencimento, um prêmio, em moeda corrente nacional, equivalente a 5% (cinco por
cento) do Valuation Cellera (conforme definido na Escritura) (“Prêmio de Não Ocorrência de Evento de
Liquidez”). Em nenhuma hipótese o Prêmio de Não Ocorrência de Evento de Liquidez será devido em
caso de qualquer das Hipóteses de Pré-Pagamento das Debêntures ou do vencimento antecipado das
Debêntures; (s) Resgate Antecipado Facultativo: Observado o disposto na Cláusula 7.1 da Escritura,
a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 18º (décimo oitavo) mês contado da Data de
Integralização, e desde que observados os termos previstos na Escritura, realizar o resgate antecipado
facultativo da totalidade das Debêntures; (t) Resgate Antecipado Obrigatório: Observado o disposto
na Cláusula 7.2 da Escritura, mediante a ocorrência de um Evento de Liquidez, a Companhia deverá,
antes ou concomitantemente ao fechamento do referido Evento de Liquidez, realizar o resgate antecipa-
do obrigatório da totalidade das Debêntures; e (u) Demais Hipóteses de Pré-Pagamento das Debên-
tures: Observado o disposto na Cláusula 7.3 da Escritura, sem prejuízo das hipóteses de Resgate An-
tecipado Facultativo e de Resgate Antecipado Obrigatório indicadas nas Cláusulas 7.1 e 7.2 da Escritu-
ra, a Companhia e/ou a Fiadora poderão realizar o pré-pagamento total ou parcial das Debêntures nas
hipóteses, termos e condições expressamente previstos no Contrato de Cessão Fiduciária. 5.1.1. Con-
signar a renúncia expressa dos acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia aos
direitos oriundos da Emissão das Debêntures, em especial, mas não se limitando, ao direito de preferên-
cia para a subscrição das Debêntures, reconhecendo os acionistas que o aumento de capital da Com-
panhia decorrente de eventual conversão das Debêntures não importará em direito de preferência para
os acionistas, nos termos do artigo 171 parágrafo terceiro da Lei das Sociedades por Ações; 5.2. Aprovar
a outorga e a constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária das Marcas Cellera, por meio da
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária das Marcas Cellera, que se encontra arquivado na sede
da Companhia. 5.3. Aprovar a outorga e a constituição, pela Companhia, da Cessão Fiduciária, por meio
da celebração do Contrato de Cessão Fiduciária, que se encontra arquivado na sede da Companhia. 5.4.
Aprovar a outorga e a constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Quotas, por meio da
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias, que se encontra arquivado
na sede da Companhia. 5.5. Aprovar a celebração dos Documentos da Operação, bem como quaisquer
outros documentos relacionados à Emissão, cujas minutas finais encontram-se arquivadas na sede da
Companhia. 5.6. Em decorrência das deliberações acima tomadas, fica a administração da Companhia
autorizada a tomar todas as providências necessárias à realização e formalização da Emissão e da ou-
torga da Alienação Fiduciária das Marcas Cellera, Cessão Fiduciária e Alienação Fiduciária de Quotas,
incluindo, mas não se limitando, a celebração todos os Documentos da Operação, bem como quaisquer
outros documentos relacionados à Emissão e quaisquer eventuais aditamentos a tais documentos que
se façam necessários, ficando ratificados todos os atos relativos à Emissão que tenham sido praticados
anteriormente pela administração da Companhia. 5.7. Aprovar a inclusão do Parágrafo 3º, do Artigo 15º
do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 15º (...) 
Parágrafo Terceiro. É vedado à Companhia a emissão de partes beneficiárias” 5.8. Aprovar a consolida-
ção o Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo II à presente ata. 6. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes.
Mesa: Presidente: Henrique Luz; Secretária: Renata de Carvalho Fidale. Acionistas Presentes: VSAP24
- Fundo de Investimento em Participações - Empresas Emergentes, representada por seu gestor Princi-
pia Capital Partners Investimentos Ltda., representado por Mario Spinola e Castro e Frederico Paulo
Albarran, Omilton Visconde Júnior e Marcel Visconde. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada
em livro próprio Mesa: Henrique Luz - Presidente Renata de Carvalho Fidale - Secretária.

Cellera Farmacêutica S.A.
CNPJ/MF nº 33.173.097/0002-74 - NIRE 35.300.503.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 24 de março de 2023
1. Data, Hora e Local: No dia 24 de março de 2023, às 10 horas, na filial da Cellera Farmacêutica S.A.,
localizada na Av. Eng. Luis Carlos Berrini 550, 9º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(“Companhia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos
membros do conselho de administração da Companhia, na forma do artigo 16, parágrafo único, do esta-
tuto social da Companhia. 3. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da
Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente: Henrique Luz; e Secretária: Renata de Carvalho Fi-
dale. 5. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a segunda emissão privada de debêntures conver-
síveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, para
colocação privada, da Companhia, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (“Emis-
são” e “Debêntures”, respectivamente), a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Escri-
tura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Cellera Farmacêutica 
S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, na qualidade de Emissora, o LCM 1-D Fundo de Investimento
em Participações, na qualidade de debenturista (“Debenturista”) e, na qualidade de fiadora, a Cellera
Consumo Ltda. (“Fiadora” e “Escritura”, respectivamente); (ii) a outorga e a constituição, pela Compa-
nhia, da alienação fiduciária das marcas Pamelor, Benerva e Tandene de titularidade da Companhia,
incluindo todos os direitos, frutos, rendimentos ou vantagens que a qualquer título decorram de tais
marcas, no presente ou no futuro, ou que forem atribuídos a tais marcas, inclusive direitos a remunera-
ções ou pagamentos, em espécie ou em bens (“Alienação Fiduciária das Marcas Cellera”), a ser forma-
lizada por meio do “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Propriedade Intelec-
tual em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de fiduciante, e
o Debenturista, na qualidade de credor (“Contrato de Alienação Fiduciária das Marcas Cellera”); (iii) a
outorga e a constituição, em benefício do Debenturista, de cessão fiduciária da totalidade dos direitos
creditórios (incluindo receitas), presentes e/ou futuros, principais e/ou acessórios, decorrentes, relacio-
nados e/ou emergentes dos créditos oriundos de operações credoras da Emissora e da Fiadora no Es-
tado de São Paulo e no Estado de Minas Gerais, e também de valores de Substituição Tributária do Im-
posto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (“ICMS-ST”) recolhidos pela Companhia e pela Fia-
dora mas que, em razão de operações interestaduais, poderão ser ressarcidos pelos respectivos Esta-
dos, em todos os casos acima, limitados aos créditos fiscais listados no Anexo I do Contrato de Cessão
Fiduciária (conforme definido a seguir) (“Créditos Fiscais” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), a ser
formalizada por meio do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Fiadora, na qualidade de fidu-
ciantes, e o Debenturista, na qualidade de credor (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (iv) a outorga e a
constituição, em benefício do Debenturista, da alienação fiduciária da totalidade das quotas da Fiadora,
atuais e futuras, de titularidade da Companhia e do Sr. Omilton Visconde Júnior (“Omilton”), incluindo
todos os direitos, frutos, rendimentos ou vantagens que a qualquer título decorram das quotas de emis-
são da Fiadora no presente ou no futuro, ou que forem atribuídos a tais quotas, inclusive direitos a lucros,
dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações, haveres e/ou quaisquer outras formas de proven-
tos, remunerações ou pagamentos, em espécie ou em bens (“Alienação Fiduciária de Quotas”), a ser
formalizada por meio do “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Participa-
ções Societárias em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora,
VSAP24 FIP Empresas Emergentes (“VSAP24 FIP”), Omilton e Marcel Visconde (“Marcel”), na qualida-
de de fiduciantes, o Debenturista, na qualidade de credor, e a Companhia e a Fiadora, na qualidade de
intervenientes anuentes (“Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias” e, quando em
conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária das Marcas Cellera e o Contrato de Cessão Fiduciária,
“Contratos de Garantia” e todos, quando referidos em conjunto com a Escritura, “Documentos da Opera-
ção”); (v) caso aprovadas as matérias objeto das deliberações anteriores, a celebração dos seguintes
contratos relacionados à Emissão: (i) Escritura; (ii) Contrato de Alienação Fiduciária das Marcas Cellera;
(iii) Contrato de Cessão Fiduciária; e (iv) o Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societá-
rias, bem como quaisquer outros documentos relacionados à Emissão; e (vi) caso aprovadas as maté-
rias objeto das deliberações anteriores, a autorização aos administradores da Companhia para tomar
todas as providências necessárias à realização e formalização da Emissão, da outorga das garantias
previstas nos Contratos de Garantia e da celebração de todos os Documentos da Operação, bem como
quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, cujas minutas finais assinadas encontram-se
arquivadas na sede da Companhia, e eventuais aditamentos a tais documentos que se façam necessá-
rios, ratificando todos os atos já praticados pela administração da Companhia relacionados às delibera-
ções acima. 6. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração da Companhia decidiram, por
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 6.1. Aprovar, nos termos do Artigo 19, items “ix” e “xi”
do Estatuto Social da Companhia, a Emissão das Debêntures, por meio da celebração da Escritura, cuja
minuta final consta do Anexo I a esta ata, com as seguintes características e condições principais: (a)
Valor total da emissão: R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); (b) Quantidade de Debêntu-
res: 200.000.000 (duzentas milhões); (c) Valor nominal unitário: O valor nominal unitário das Debêntu-
res será de R$1,00 (um real), na Data de Emissão (conforme definido na Escritura); (d) Número de
séries: A Emissão será realizada em série única; (e) Espécie: As Debêntures serão da espécie com
garantia real, com garantia adicional fidejussória; (f) Conversibilidade em ações: As Debêntures serão
conversíveis em ações de emissão da Companhia, nos termos da Escritura; (g) Colocação e negocia-
ção: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem que haja intermediação de instituições in-
tegrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, ou realização de qualquer esforço de venda
perante investidores indeterminados; (h) Prazo e data de vencimento: As Debêntures terão prazo de
vencimento de 3 (três) anos contados da Data de Integralização (conforme definido na Escritura) das
Debêntures (“Data de Vencimento”), ressalvadas, em qualquer caso, as hipóteses de vencimento ante-
cipado e Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura) previstas na Escritura; (i) Prazo de subs-
crição e de integralização: As Debêntures serão subscritas mediante a assinatura do respectivo bole-
tim de subscrição das Debêntures, nos termos do anexo à Escritura. Uma vez verificadas a plena satis-
fação, ou a renúncia expressa e por escrito, pelo Debenturista a seu exclusivo critério das Condições
Precedentes ainda não satisfeitas, as Debêntures serão integralizadas, sendo certo que a subscrição e
a integralização das Debêntures deverão ocorrer até o dia 31 de março de 2023, podendo o referido
prazo ser automaticamente estendido pelo prazo adicional de 15 (quinze) dias (“Data de Integralização”),
pelo seu valor nominal unitário, deduzidos os valores indicados na Escritura; (j) Preço de subscrição:
As Debêntures serão subscritas pelo seu valor nominal unitário; (k) Atualização monetária: O valor
nominal unitário das Debêntures não será atualizado; (l) Juros remuneratórios: Sobre o valor nominal
unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do valor nominal unitário, conforme aplicável) incidirão juros
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias
diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual
ao ano, base 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no
informativo diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br), acrescida exponencialmente
de sobretaxa de 9% (nove por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por dias corridos, desde a Data de Integralização até a data de pagamento da remuneração. Os

juros remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmula descrita na Escritura; (m) Forma e Pe-
riodicidade de Pagamento dos Juros Remuneratórios: Os Juros Remuneratórios serão incorporados
mensalmente ao Valor Nominal Unitário durante o período compreendido entre a Data de Integralização
e 24 de março de 2024. Os Juros Remuneratórios acumulados e não capitalizados serão pagos pela
Companhia mensalmente, em moeda corrente nacional, sendo a primeira parcela devida em 24 de abril
de 2024 e as demais no dia 27 de cada mês subsequente, até a Data de Vencimento; (n) Prêmio de
Reembolso: Mediante o resgate total das Debêntures, seja na Data de Vencimento, seja na data de
ocorrência de qualquer das Hipóteses de Pré-Pagamento das Debêntures (conforme definido na Escri-
tura), seja em razão da ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures, a Companhia deverá
pagar ao Debenturista um prêmio (“Prêmio de Reembolso”), de modo a assegurar o recebimento pelo
Debenturista de um montante correspondente a, no mínimo, o múltiplo indicado na tabela contida na
Cláusula 6.19.1 da Escritura com relação ao Valor Nominal Unitário na Data de Emissão, bem como
quaisquer outros valores despendidos pelo Debenturista no âmbito da Emissão (“Múltiplo de Capital In-
vestido”). Dessa forma, o Prêmio de Reembolso deverá corresponder ao montante que o Múltiplo de
Capital Investido sobejar os valores efetivamente recebidos pelo Debenturista até a data do resgate total
das Debêntures (incluindo Juros Remuneratórios, Taxa de Disponibilização, prêmios, taxas e demais
valores pagos pela Emissora ao Debenturista relacionados à Emissão, incluindo em razão do Pré-Paga-
mento decorrentes dos Créditos Fiscais); (o) Garantias Reais: Em garantia do integral e pontual cum-
primento das obrigações assumidas pela Companhia na Escritura, será constituída, nos termos dos
Contratos de Garantia (i) alienação fiduciária em favor do Debenturista sobre: (x) a totalidade das ações
de emissão da Companhia, atuais e futuras, de titularidade de VSAP24 FIP, Omilton e Marcel, incluindo
todos os direitos, frutos, rendimentos ou vantagens que a qualquer título decorram das ações de emis-
são da Companhia, no presente ou no futuro, ou que forem atribuídos a tais ações, inclusive direitos a
lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações, haveres e/ou quaisquer outras formas de
proventos, remunerações ou pagamentos, em espécie ou em bens; (y) a totalidade das quotas da Fia-
dora, atuais e futuras, de titularidade da Companhia e de Omilton, incluindo todos os direitos, frutos,
rendimentos ou vantagens que a qualquer título decorram das quotas de emissão da Fiadora no presen-
te ou no futuro, ou que forem atribuídos a tais quotas, inclusive direitos a lucros, dividendos, juros sobre
o capital próprio, bonificações, haveres e/ou quaisquer outras formas de proventos, remunerações ou
pagamentos, em espécie ou em bens; (z) as marcas Pamelor, Benerva e Tandene, de titularidade da
Companhia, incluindo todos os direitos, frutos, rendimentos ou vantagens que a qualquer título decorram
de tais marcas, no presente ou no futuro, ou que forem atribuídos a tais marcas, inclusive direitos a re-
munerações ou pagamentos, em espécie ou em bens; e (ii) cessão fiduciária da totalidade dos direitos
creditórios (incluindo receitas), presentes e/ou futuros, principais e/ou acessórios, decorrentes, relacio-
nados e/ou emergentes dos créditos oriundos de operações credoras da Emissora e da Fiadora no Es-
tado de São Paulo e no Estado de Minas Gerais, e também de valores de ICMS-ST recolhidos pela
Emissora e pela Fiadora, mas que, em razão de operações interestaduais, poderão ser ressarcidos pe-
los respectivos Estados; (p) Garantia Fidejussória: Em garantia do integral e pontual cumprimento das
obrigações assumidas pela Companhia na Escritura, será prestada garantia fidejussória, de forma soli-
dária e com renúncia ao benefício de ordem, pela Fiadora; (q) Prêmio de Ocorrência de Evento de
Liquidez: Sem prejuízo da obrigação de Resgate Antecipado Obrigatório nos termos da Cláusula 7.2.1
da Escritura, mediante a ocorrência de um Evento de Liquidez (conforme definido na Escritura) após o
decurso do prazo de 6 (seis) meses contado da data de assinatura da Escritura, a Emissora pagará ao
Debenturista, em até 10 (dez) Dias Úteis a contar da ocorrência de um Evento de Liquidez, um prêmio,
em moeda corrente nacional, equivalente a 5% (cinco por cento) da Pre-Money Valuation (conforme
definido na Escritura) (“Prêmio de Ocorrência de Evento de Liquidez”), sendo certo que, em qualquer
hipótese de pré-pagamento integral das Debêntures pela Emissora, a ocorrência de um Evento de Liqui-
dez dentro do período de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do pré-pagamento integral das
Debêntures obrigará a Companhia a realizar o pagamento, em favor do Debenturista, do Prêmio de
Ocorrência de Evento de Liquidez previsto na Escritura, nos termos da Escritura; (r) Prêmio de Não
Ocorrência de Evento de Liquidez: Caso nenhum Evento de Liquidez ocorra até a Data de Vencimen-
to, a Emissora pagará ao Debenturista, na Data de Vencimento, um prêmio, em moeda corrente nacio-
nal, equivalente a 5% (cinco por cento) do Valuation Cellera (conforme definido na Escritura) (“Prêmio de
Não Ocorrência de Evento de Liquidez”). Em nenhuma hipótese o Prêmio de Não Ocorrência de Evento
de Liquidez será devido em caso de qualquer das Hipóteses de Pré-Pagamento das Debêntures ou do
vencimento antecipado das Debêntures; (s) Resgate Antecipado Facultativo. Observado o disposto na
Cláusula 7.1 da Escritura, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 18º (décimo oitavo)
mês contado da Data de Integralização, e desde que observados os termos previstos na Escritura, rea-
lizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures; (t) Resgate Antecipado Obrigató-
rio. Observado o disposto na Cláusula 7.2 da Escritura, mediante a ocorrência de um Evento de Liqui-
dez, a Companhia deverá, antes ou concomitantemente ao fechamento do referido Evento de Liquidez,
realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures; e (u) Demais Hipóteses de
Pré-Pagamento das Debêntures. Observado o disposto na Cláusula 7.3 da Escritura, sem prejuízo das
hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de Resgate Antecipado Obrigatório indicadas nas Cláu-
sulas 7.1 e 7.2 acima, a Companhia e/ou a Fiadora poderão realizar o pré-pagamento total ou parcial das
Debêntures nas hipóteses, termos e condições expressamente previstos no Contrato de Cessão Fidu-
ciária. 6.2. Aprovar, nos termos do Artigo 19, item “xi” do Estatuto Social da Companhia, a outorga e a
constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária das Marcas Cellera, por meio da celebração do
Contrato de Alienação Fiduciária das Marcas Cellera, cuja minuta final pelos acionistas encontra-se ar-
quivada na sede da Companhia. 6.3. Aprovar, nos termos do Artigo 19, item “xi” do Estatuto Social da
Companhia, a outorga e a constituição, pela Companhia, da Cessão Fiduciária, por meio da celebração
do Contrato de Cessão Fiduciária, que se encontra arquivado na sede da Companhia. 6.4. Aprovar, nos
termos do Artigo 19, item “xi” do Estatuto Social da Companhia, a outorga e a constituição, pela Compa-
nhia, da Alienação Fiduciária de Quotas, por meio da celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de
Participação Societária, que se encontra arquivado na sede da Companhia. 6.5. Aprovar a celebração
dos Documentos da Operação, bem como quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, cujas
minutas finais encontram-se arquivadas na sede da Companhia. 6.6. Em decorrência das deliberações
acima tomadas, ficam os administradores da Companhia autorizados a tomar todas as providências
necessárias à realização e à formalização da Emissão e da outorga da Alienação Fiduciária das Marcas
Cellera, Cessão Fiduciária e Alienação Fiduciária de Quotas, incluindo, mas não se limitando, a celebra-
ção de todos os Documentos da Operação, bem como quaisquer outros documentos relacionados à
Emissão, e quaisquer eventuais aditamentos a tais documentos que se façam necessários, ficando rati-
ficados todos os atos relativos à Emissão que tenham sido praticados anteriormente pela administração
da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que,
achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Henrique Luz (Presidente); Renata de
Carvalho Fidale (Secretária). Conselheiros: Henrique Luz, Mario Spinola e Castro, Omilton Visconde
Junior, Marcel Visconde, Marcos Grodetzky e Ana Luiza Squadri. Declaro que a presente confere com o
original lavrado em livro próprio. Henrique Luz - Presidente Renata de Carvalho Fidale - Secretária
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